
 

Edital PROEXT nº 64/2025 de 27 de junho de 2025

Seleção de propostas de exposições de artes visuais para o Espaço de Artes da Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre nos anos de 2025/2 e 2026/1

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre (PROEXT) faz saber que estão abertas as inscrições de propostas de
exposições de artes visuais para o Espaço de Artes da UFCSPA 2025/2 e 2026/1.

 

1. DOS OBJETIVOS

               

O presente Edital tem como objetivos fomentar a criação, a produção e a difusão das artes visuais;
oportunizar o acesso da sociedade ao espaço público, seja como artista, seja enquanto espectadora; e
contribuir para a formação humanizada de discentes e de toda a comunidade da UFCSPA.

Serão selecionadas cinco propostas, que integrarão as Agendas Culturais da UFCSPA 2025/2 e 2026/1,
conforme os períodos estabelecidos no item 3.8 deste documento.

A Agenda Cultural da UFCSPA é o ciclo cultural semestral promovido pela universidade, composto por
projetos culturais de variadas naturezas, todos gratuitos e abertos à comunidade. Os projetos nela
inclusos são promovidos pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEXT),
através da Coordenadoria de Arte e Cultura (CACULT) com execução e difusão realizadas pelo Núcleo
Cultural da UFCSPA (NCULT).

 

2. DO TEMA

 

                       A PROEXT convida artistas a expor obras que dialoguem com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU), designadamente o ODS 13 -
Ação Contra a Mudança Global do Clima, bem como com a Carta de Porto Alegre sobre a Crise Climática
(disponível em https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202409/30170053-carta-de-porto-
alegre-sobre-a-crise-climatica-docx.pdf).

As mudanças climáticas são um dos principais desafios globais do nosso tempo, com impactos
devastadores no meio ambiente, na saúde humana e na economia. A arte tem o poder de inspirar e
mobilizar as pessoas para promover a sustentabilidade e educar para o convívio harmonioso com a
natureza.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

 

3.1. Poderão participar pessoas físicas maiores de 18 anos, com ou sem vínculo com a UFCSPA.

3.2. As inscrições são gratuitas e ocorrerão de 30/06/2025 a 14/07/2025.
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3.3. Para a inscrição, o candidato deverá preencher completamente o requerimento disponível
no Sistema Eletrônico de Informações da UFCSPA (SEI-UFCSPA).

3.3.1. O candidato que não tiver cadastro no SEI deverá realizá-lo em prazo hábil, qual seja, 48
(quarenta e oito) horas antes de findar o prazo de inscrições. As instruções para efetivação do cadastro
encontram-se no link https://www.ufcspa.edu.br/servicos-administrativos/sei/acesso-ao-sei-usuarios-
externos.

3.3.2. Em caso de dúvida sobre a liberação de cadastro no sistema SEI, deve-se entrar em contato
por meio do e-mail falecomosei@ufcspa.edu.br.

3.3.3. Realizado o cadastro e seguidas as instruções necessárias para efetivação do usuário no
sistema, o mesmo terá seu acesso liberado em até 24 horas.

3.3.4. Com o acesso liberado ao sistema, o candidato deverá:

I - acessar o SEI-UFCSPA no endereço https://sei.ufcspa.edu.br/externo;

II - realizar seu login através do e-mail e da senha de cadastro;

III - abrir processo novo com o nome “Processo de inscrição no Edital para
ocupação do Espaço de Artes da UFCSPA”

IV - preencher o Formulário de Inscrição;

V - anexar TODOS os documentos solicitados neste Edital.

Dúvidas referentes ao processo eletrônico de inscrição devem ser enviadas para o e-mail
falecomosei@ufcspa.edu.br.

3.3.5. Depois de iniciado o processo de inscrição pelo candidato, este deverá anexar toda a
documentação no mesmo processo. A completude da documentação, bem como as informações e os
arquivos exigidos no item 3.9 deste Edital, são requisitos para a homologação da inscrição.

3.4. O envio da documentação referente à inscrição é de responsabilidade exclusiva do
candidato, não se responsabilizando a UFCSPA por qualquer tipo de problema que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

3.5. Caso haja duas ou mais inscrições pelo candidato com mesmo CPF, será considerada
apenas a última inscrição realizada.

3.6. O candidato que deixar de entregar algum documento ou comprovante exigido no
presente Edital não terá sua inscrição homologada.

3.7. As inscrições apresentadas fora dos prazos fixados neste Edital não serão aceitas.

3.8. No ato da inscrição, o artista deverá indicar pelo menos três dos seguintes períodos para
sua proposta de exposição:

I - De 09/09/2025 a 10/10/2025

II - De 11/11/2025 a 12/12/2025

III - De 20/01/2026 a 27/02/2026

IV - De 21/04/2026 a 22/05/2026

V - De 16/06/2026 a 17/07/2026

3.9. As inscrições deverão conter, obrigatoriamente, arquivos em PDF com as seguintes
informações:

a) Currículo completo do artista ou dos artistas.

b) Resumo do currículo do artista com até 1.700 caracteres com espaços. Em exposições
coletivas, todos os currículos devem somar até 1.700 caracteres com espaços.

c) Breve descrição do curador, se houver, com até 280 caracteres com espaços.
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d) Fotografia colorida do artista ou de cada artista do grupo, com o crédito do(s)
fotógrafo(s).

e) Imagens coloridas dos trabalhos a serem expostos, constando os títulos de cada obra.
No caso de trabalhos tridimensionais, duas fotografias de ângulos diferentes de cada obra.
No caso de trabalhos em audiovisual, capturas de telas representativas dos vídeos. Serão
aceitas imagens em preto e branco de trabalhos de fotografia ou vídeo com essa
característica de cor na versão original.

f) Ficha técnica de cada obra a ser exposta, contendo autoria, título, técnica, dimensões ou
duração, ano.

g) Texto de abertura sobre a exposição com até 2.200 caracteres com espaços, indicando o
nome do autor do texto.

h) Termo de Autorização de Uso de Imagem.

 

3.10. Opcionalmente, poderá ser encaminhado portfólio do artista em formato de link ou
arquivo digital, qualquer um deles recebido apenas dentro do período de inscrições.

3.11. Serão aceitas somente as inscrições enviadas até 14/07/2025 e que contenham todas as
informações solicitadas no item 3.9 deste Edital.

3.12. Cada artista poderá inscrever apenas uma proposta de exposição. Os artistas serão
selecionados para um dos períodos sinalizados na inscrição.

3.13. Serão desconsideradas propostas que demandem recursos especiais para montagem ou
manutenção que extrapolem a capacidade técnica da instituição, ou que contenham materiais ou técnicas
que comprometam a integridade de pessoas ou espaços físicos da universidade. Recomenda-se que o
artista conheça o Espaço de Artes da UFCSPA antes de submeter sua proposta. A fotografia do Espaço de
Artes é apresentada no ANEXO A deste Edital.

 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

 

4.1. A homologação das inscrições será realizada pelos membros do NCULT e publicada no
website institucional até o dia 21/07/2025.

4.2. Somente serão homologadas as inscrições que atenderem integralmente ao item 3.9 deste
Edital.

 

5. DA SELEÇÃO

 

5.1. A seleção dos projetos será realizada através de comissão ad hoc composta por
pareceristas membros da comunidade interna e externa da UFCSPA com formação ou atuação na área
cultural e ambiental.

5.2. As propostas serão avaliadas conforme os seguintes critérios:

I - Adequação da proposta ao tema do Edital.

II - Relevância cultural e social da proposta.

III - Completude e consistência documental.

IV - Viabilidade técnica e adequação ao Espaço de Artes da UFCSPA.

V - Currículo do artista ou do grupo de artistas em exposições coletivas.

5.3. As propostas selecionadas serão divulgadas no dia 04/08/2025.



5.4. Para o resultado da seleção não caberá recurso.

5.5. As propostas selecionadas deverão enviar para o e-mail cultura@ufcspa.edu.br, entre 05 e
06/08/2025, as imagens anexadas ao processo conforme itens 3.9 “d” e “e” em arquivos separados,
nomeados com o título de cada obra, no formato JPG e com resolução igual ou superior a 200 dpi. As
imagens serão usadas na Revista Agenda Cultural e nos materiais de divulgação da exposição.

5.6. O não envio das imagens arroladas no item 5.5 até o dia 06/08/2025 ensejará a não
realização da exposição e o chamamento do suplente.

 

6. DA MONTAGEM E DESMONTAGEM DA EXPOSIÇÃO

 

6.1. O artista selecionado poderá visitar o Espaço de Artes da UFCSPA antes da montagem da
exposição para verificação e planejamento, mediante agendamento pelo e-mail cultura@ufcspa.edu.br.

6.2. O artista deverá disponibilizar os trabalhos em perfeitas condições, totalmente finalizados
e prontos para a montagem.

6.3. O artista, acompanhado ou não de curador, será responsável pela montagem da exposição,
devendo viabilizá-la totalmente e providenciar quaisquer materiais necessários, incluindo-se adesivos ou
etiquetas com as fichas técnicas das obras. Recomenda-se que o artista monte a exposição na semana
anterior à sua abertura.

6.4. A furação das paredes e os ajustes na iluminação deverão ser realizados pelo Serviço de
Manutenção da UFCSPA, respeitando os critérios técnicos determinados pelo Departamento de
Engenharia e Arquitetura da UFCSPA, a partir de agendamento do NCULT e na presença do artista ou de
curador. Não é permitido a pessoas externas realizarem qualquer tipo de interferência na estrutura do
espaço destinado à exposição.

6.5. Todas as obras deverão permanecer no Espaço de Artes da UFCSPA até o fim do último dia
de exposição, de modo que as obras expostas não poderão ser retiradas antes de findada a exposição em
hipótese alguma, nem mesmo para venda ou realocação em outra exposição.

6.6. As obras deverão ser retiradas pelo artista no decorrer da semana seguinte ao
encerramento da exposição, a partir de agendamento com o NCULT. As obras não retiradas nesse período
poderão sofrer danos devido aos reparos no Espaço de Artes da UFCSPA.

 

7. DOS DIREITOS AUTORAIS, IMAGENS E OUTROS

 

7.1. Os participantes são responsáveis pela originalidade e titularidade das obras, sendo de
responsabilidade exclusiva e irrestrita do proponente  a observância e regularização de toda e qualquer
questão referente a Direitos Autorais, conexos e de Imagem relativo às obras, à exposição e a
documentação encaminhada para o processo de seleção.

7.2. A UFCSPA será isenta de qualquer responsabilidade, civil ou criminal resultante de falsa
imputação de autoria, titularidade ou originalidade das obras.

7.3. Ficam cedidos ao Núcleo Cultural todos os direitos de documentar e fazer uso das imagens
relativas ao projeto, por meio de foto, vídeo, texto, site ou qualquer outro meio de registro e divulgação,
antes, durante e após a realização da exposição e/ou evento correlato, em toda e qualquer programação.

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

8.1. O Espaço de Artes da UFCSPA situa-se na rua Sarmento Leite, 245 (Prédio I, térreo, junto à
Biblioteca Paulo Lacerda de Azevedo) – Centro Histórico, Porto Alegre/RS.
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8.2. A abertura de cada exposição ocorre no primeiro dia do seu respectivo período de
realização, das 19 horas até as 21 horas, com a presença do artista ou do grupo de artistas, além do
curador, se houver.

8.3. A visitação ao Espaço de Artes da UFCSPA ocorre de segundas a sextas-feiras, das 10 horas
às 20 horas.

8.4. A UFCSPA não fornece coquetéis ou quaisquer itens alimentícios para a abertura das
exposições. Em caso de interesse, os recursos e a organização são de responsabilidade do artista, desde
que acordado com o NCULT e autorizado pela PROEXT. Não é permitido oferecer ou consumir bebidas
alcoólicas nos espaços da universidade.

8.5. O nome e a imagem do artista ou do grupo de artistas e do curador, se houver, e dos
trabalhos serão utilizados para a criação de material visual e nas ações de comunicação social relativas à
exposição, que integrará a Agenda Cultural da UFCSPA de 2025/2 ou 2026/1.

8.6. O NCULT é responsável pela criação dos materiais visuais para apoio e divulgação das
exposições selecionadas neste Edital. Cabe ao artista, provocado pelo NCULT, revisar as informações
constantes nos materiais. Para divulgar a exposição selecionada neste Edital, o artista deverá usar as
peças gráficas disponibilizadas pelo NCULT, vedada a realização de edições. A UFCSPA poderá autorizar a
impressão de folders elaborados pelo NCULT. 

8.7. O NCULT divulga a exposição na imprensa, em veículos de comunicação (rádios, TV e
jornais impressos e virtuais),  nas mídias e redes sociais, além de publicar nos meios de comunicação da
universidade. Recomenda-se que o artista também realize a divulgação, podendo compartilhar o
conteúdo publicado ou publicar diretamente as imagens disponibilizadas pelo NCULT.

8.8. As condições das exposições poderão ser alteradas a critério da PROEXT. Os artistas
selecionados serão notificados com antecedência e, no caso de declinarem da participação por esse
motivo, os suplentes serão chamados segundo a ordem de classificação.

8.9. Uma vez aprovado neste Edital, o artista compromete-se a realizar a exposição conforme
os critérios aqui definidos.

8.10. Nenhuma obra será adquirida pela UFCSPA, e o artista não fica obrigado a doar obras para
a universidade. Se o artista desejar doar obras por livre iniciativa, a instituição as receberá e as incluirá no
acervo da universidade mediante assinatura de Termo de Doação de Obra de Arte.

8.11. A UFCSPA não remunera o projeto artístico selecionado.

8.12. A UFCSPA conta com segurança predial. Entretanto, as obras expostas não estão cobertas
por nenhuma modalidade de seguro oferecido pela UFCSPA.

8.13. Será permitido ao artista selecionado, no decorrer de sua exposição, disponibilizar seu
contato na forma de cartão profissional para efeito de divulgação e comercialização do seu trabalho. Os
trabalhos expostos eventualmente vendidos deverão permanecer no Espaço de Artes da UFCSPA até o
término da exposição, conforme item 6.5. A UFCSPA não intermediará a comercialização dos trabalhos.

8.14. Os casos omissos a este Edital serão tratados pela PROEXT.

 

9. DO CRONOGRAMA

           



Período de inscrições De 30/06/2025 a
14/07/2025

Divulgação da lista de inscrições 21/07/2025
Divulgação das propostas selecionadas e lista de suplentes 04/08/2025
Envio das imagens em JPG, conforme item 5.5, ao e-mail

cultura@ufcspa.edu.br
Entre 05/08/2025 e

06/08/2025

Período da primeira exposição selecionada De 09/09/2025 a
10/10/2025

Período da segunda exposição selecionada De 11/11/2025 a
12/12/2025

Período da terceira exposição selecionada De 20/01/2026 a
27/02/2026

Período da quarta exposição selecionada De 21/04/2026 a
22/05/2026

Período da quinta exposição selecionada De 16/06/2026 a
17/07/2026

 

Porto Alegre, 27 de junho de 2025.

 

 

LUÍS HENRIQUE TELLES DA ROSA
Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

Documento assinado eletronicamente por Luís Henrique Telles da Rosa, Pró-Reitor de Extensão,
Cultura e Assuntos Comunitários, em 27/06/2025, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2218542 e
o código CRC 9EB9CEDA.
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